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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 
 
 
SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA/MG 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA A GESTÃO DA CULTURA E DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL PARA O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG (ANO BASE 2026).  
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 40.759,00 (QUARENTA MIL 
SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS). 
 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES: 
17/03/2026. 
 
 
HORÁRIO: 16H HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 
 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL   
 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Planura/MG, por meio do Setor de Compras e 
Licitação, sediada na Rua Monte Carmelo, nº 488, Centro, realizará a CONTRATAÇÃO 
DIRETA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES: 
17/03/2026 
HORÁRIO: 16H HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MENOR PREÇO: R$ 40.759,00 (quarenta mil setecentos e cinquenta e nove reais). 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica Especializada para a Gestão da 
Cultura e do Patrimônio Cultural para o município de Planura/MG (Ano Base 2026), 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1. Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, 
que satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação.  
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade 
promotora da contratação direta por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
2.5. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
2.5.1.  
A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, 
para o endereço eletrônico licitacao@planura.mg.gov.br fazendo referência no assunto do e-
mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 ou entregues na sala da secretaria 
administrativa da Prefeitura Municipal de Planura no horário e prazo estabelecidos. 
2.6. Todos os e-mails serão respondidos como recebidos. É obrigação da licitante interessada 
confirmar o seu envio/recebimento. A Prefeitura Municipal de Planura não se responsabiliza 
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pelo não recebimento da proposta e dos documentos solicitados. 
2.7. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
2.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
2.7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
2.8. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.8.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.8.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.8.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.8.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.8.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
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2.8.4. o
rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.8.5. Sociedades cooperativas. 
2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do proponente na disputa da contratação direta ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. O proponente não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução ou 
qualquer outro motivo. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os 
descontos ofertados, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
3.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do concorrente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
3.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
4.1. Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  
4.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 
4.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
4.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 
e registrado na ata do procedimento da contratação direta, devendo esta ser anexada aos autos 
do processo de contratação. 
4.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao 
valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 
necessários.  
4.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 
vencedora. 
4.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
4.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
4.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
4.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
4.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
4.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
4.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   
4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
4.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
5. HABILITAÇÃO 
Habilitação jurídica 
5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
5.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
5.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
5.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
5.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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5.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
5.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.10. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
5.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
5.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
5.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
5.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
5.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 
Qualificação Técnica 
5.17. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
5.18. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante executou serviços similares ao 
objeto deste edital por um período mínimo de 02 anos.  
5.19. Carteira profissional acompanhada de registro do responsável técnico em vigência 
emitido pelo Conselho Regional da Categoria.   
5.20. Cópia de Diploma de graduação 
5.21. Comprovação de que o profissional indicado possui experiência mínima de 02 anos, 
demonstrada através de Certidão de Acervo Técnico, atestados ou currículo documentado.  
5.22. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
5.23. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
5.24. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
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5.25. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 
5.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
5.27. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
5.27.1. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso 
à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
6.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
7.2.4. Multa: 
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também 
enquadráveis nessa alínea: 
7.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar 
motivo justo ou fator superveniente imprevisível.  
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
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7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei. 
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 
ora Contratante. 
 
8. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
8.1. O licitante/contratante deve observar e a contratada deve observar e fazer observar o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e 
qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 
b) Prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
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c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
qualquer das práticas acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o 
exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer das práticas acima. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
9.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 
9.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 
 

Planura/MG, 12 de março de 2026. 
 
 

 
__________________________________ 

CREMILDA LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Referente à Contratação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica Especializada para a 
Gestão da Cultura, do Patrimônio Cultural para o município de Planura/MG (Ano Base 2026). 
O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados das assinatura 
do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A Lei Aldir Blanc estabelece um mecanismo crucial para o fomento à cultura, 
especialmente em períodos de crise. Para garantir que os recursos previstos por esta lei sejam 
utilizados de maneira eficiente e cheguem adequadamente aos trabalhadores do setor cultural, 
é necessário um suporte especializado. A consultoria vai assegurar que todas as etapas de 
alocação e execução dos recursos sejam realizadas em conformidade com a legislação, 
minimizando riscos e maximizando o impacto positivo na cultura local.  
2.2. A preservação e promoção do patrimônio cultural são essenciais para a identidade e o 
desenvolvimento sustentável do município. A contratação de consultoria especializada 
permitirá a realização de um diagnóstico aprofundado do patrimônio cultural local, a 
elaboração de um plano estratégico para sua proteção e promoção, e o fornecimento de 
suporte contínuo para a implementação dessas estratégias. Além disso, a capacitação da 
equipe da Secretaria e o monitoramento das políticas adotadas contribuirão para a eficácia das 
ações e para a melhoria contínua das práticas de gestão cultural.  
2.3. A expertise dessa empresa permitirá maximizar as oportunidades de financiamento e 
garantir a execução de ações que beneficiem a comunidade e fomentem a prática esportiva, 
alinhando-se com os objetivos estratégicos da organização. 
2.4. A contratação é justificada pela ausência de profissionais especializados na administração 
municipal que possuam a formação e experiência necessárias para a realização dos serviços 
requeridos. Portanto, a presença de uma consultoria especializada é essencial para a 
implementação das políticas culturais e o cumprimento das exigências legais e burocráticas. 
2.5. A contratação se justifica pela necessidade de suporte técnico especializado para executar 
serviços contínuos e complexos, que não podem ser realizados adequadamente pela equipe 
interna da Secretaria devido à natureza especializada dos serviços. O aprimoramento da 
gestão pública será alcançado através do apoio contínuo da consultoria, que contribuirá para a 
melhoria dos resultados da administração pública. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1. Diante da necessidade da contratação, dentro do escopo da gestão eficiente e econômica 
dos recursos públicos, a Prefeitura Municipal de Planura, através da à Secretaria Municipal da 
Cultura Esporte e Lazer, identificou a necessidade realizar licitação para contratação de 
empresa especializada, tendo em vista que em seu quadro de pessoal, o município não conta 
com profissionais que detém conhecimento necessário para desenvolvimento das ações a 
serem contratadas.  
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3.2. A solução como um todo abrange serviços profissionais patrimônio cultural, conforme as 
exigências legais.  
3.3. Além disso, a contratação da empresa especializada proporciona uma atualização 
constante dos processos, permitindo à administração o acompanhamento e a execução 
eficiente das demandas, incluindo a produção e envio de documentação necessária para 
garantir a adesão aos programas e incentivos. 
3.4. A consultoria também se responsabiliza pela orientação e execução de políticas e 
programas, como cursos, oficinas e atividades voltadas para servidores públicos, estudantes, 
professores e outros públicos-alvo, contribuindo assim para a capacitação e o fortalecimento 
das políticas culturais e patrimoniais no município. 
3.5. A consultoria especializada também permitirá a otimização no cumprimento de prazos, 
facilitando o envio de conjuntos documentais dentro do prazo estabelecido para a adesão e 
execução de programas como o ICMS do Patrimônio Cultural e outros projetos relacionados à 
cultura. 
3.6. A solução a ser contratada é a prestação de Serviços Técnicos Profissionais 
Especializados de Assessoria e Consultoria em ICMS do Patrimônio Cultural (Lei Estadual nº 
18.030/2009 e normativas do IEPHA/MG), com foco no aumento da pontuação do município 
de Planura.  
3.7. Patrimonio 
3.7.1. Orientar o órgão gestor na gestão do patrimônio cultural e executar os seguintes 
serviços:  
3.7.2. Orientar o Conselho Municipal de Política e Patrimônio Cultural – COMPPAC em 
todas as diretrizes para implantação das políticas e programas que compõem os Planejamentos 
Estratégicos da Gestão do Patrimônio Cultural - Plano Plurianual de Educação e Difusão do 
Patrimônio Cultural do município, Plano de Inventário, Planos de Salvaguarda dos bens 
registrados e realizar os pareceres a serem emitidos referentes aos bens inventariados, 
registrados e tombados, e, elaborar/revisar suas atas conforme ABNT; 
3.7.3. Assessoria periódica junto ao órgão gestor quanto às suas atribuições e gestão do 
Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural - FUMPAC e em relação aos 
investimentos possíveis com o recurso públicos recebidos conforme legislações vigentes para 
a gestão pública; 
3.7.4. Execução do Plano de Inventário conforme cronograma vigente, realizando a 
atualização do inventário de no mínimo 10 (dez) bens no ano vigente; 
3.7.5. Produzir os laudos do estado de conservação dos bens tombados e orientar as devidas 
obras de manutenções/reparos dos bens tombados; 
3.7.6. Elaborar o relatório da ação de salvaguarda dos bens registrados.  
3.7.7. Acompanhar e orientar a execução do Plano Plurianual de Educação para o Patrimônio 
e Difusão referente às ações planejadas para o ano vigente: dar suporte técnico para a 
comprovação destas atividades, além da revisão dos relatórios e montagem do quadro; 
3.7.8. Orientar a elaboração do novo Plano Plurianual de Educação para o Patrimônio e 
Difusão para os anos de 2026 a 2030 a ser aprovado pelo COMPPAC no presente ano; 
3.7.9. Acompanhar e orientar a participação do município na Jornada Mineira do Patrimônio 
que acontece em anos ímpares, atendendo ao edital de convocação do IEPHA/MG e revisando 
o relatório de execução das atividades aprovadas, bem como os informando no conjunto 
documental do quadro de competência para o ICMS do Patrimônio Cultural; 
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3.7.10. Entregar todos os conjuntos documentais do ICMS do Patrimônio Cultural – Quadros 
IA, IB, IIA, IIIA, IIIB e IIIC em arquivo PDF e impresso para cadastro pela Secretaria no 
protocolo FTP, ou outro meio eletrônico informado pelo IEPHA/MG. 
3.8. Cultural  
3.8.1. Orientar o órgão gestor na gestão da cultura e executar os seguintes serviços técnicos:  
3.8.2. Acompanhar e orientar desenvolvimento dos programas e atividades previstas no 
Plano Municipal de Cultura e a elaboração do relatório de execução do plano;  
3.8.3. Atualizar as informações e manter atualizado durante todo o ano vigente a página do 
município de Planura no Sistema Nacional de Cultura;  
3.8.4. Orientar o Conselho Municipal de Política e Patrimônio Cultural – COMPPAC, em 
todas as diretrizes para implantação das políticas e programas que compõem o Plano 
Municipal de Cultura, atendendo o Marco Regulatório do sistema Nacional de Cultura (SNC), 
instituído pela Lei nº14. 835, de 04 de abril de 224 e elaborar/revisar todas as atas de reuniões 
e adequá-las à ABNT;  
3.8.5. Assessoria periódica junto ao órgão gestor em relação às suas atribuições e gestão do 
Fundo Municipal de Cultural - FMPC em relação aos gastos possíveis com o recurso públicos 
recebidos em suas respectivas políticas e/ou por meio de doações;  
3.8.6. Elaboração, e entrega de modelos de leis, decretos, portarias, editais e demais 
formulários para recebimento e execução dos recursos oriundos da Lei Federal nº 14.399, de 8 
de julho de 2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura- PNAB) e suas 
respectivas regulamentações.  
3.8.7. Acompanhar os trabalhos dos pareceristas do município ou contratados por ele para 
avaliar as propostas dos respectivos editais municipais referentes a Lei Federal nº 14.399, de 8 
de julho de 2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura- PNAB) e suas 
respectivas regulamentações;  
3.8.8. Acompanhar os trabalhos dos pareceristas do munícipio ou contratados por ele para 
avaliara as propostas dos respectivos editais municipais referentes a Lei Federal nº 14.399, de 
8  de julho de 2022 Política Nacional Aldir Blanc de Fomento À Cultura – PNAB.  
3.8.9. Realizar dois cursos de formação de 2h/aulas cada e sobre à Lei Federal nº 14.399, de 
08 de julho de 2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura- PNAB) – aplicação 
e editais e auxílio na execução dos projetos e prestação de contas, dos proponentes habilitados 
e do município, da Lei Paulo Gustavo.  
3.8.10. Manutenção do site da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, inserindo todas as 
informações necessárias à gestão da cultura, patrimônio cultural, conforme serviços descritos 
acima;  
3.8.11. Prestar os serviços técnicos especialistas a seguir: 
a) Atualização e manutenção da Plataforma do Mapa Cultural, cadastro dos editais 
culturais e aplicação de dois cursos de formação sendo:  

 4 horas – agentes culturais municipais – funcionamento da plataforma do Mapa Cultural 
e como se cadastrar;  

 16 horas – agentes públicos municipais – funcionalidades da plataforma, 
operacionalização, submissão e gestão de editais culturais; 
b) Manutenção do site da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, inserindo todas as 
informações necessárias à gestão da cultura, patrimônio cultural, conforme serviços descritos 
acima; 
c) Elaborar os textos da comunicação de todas as atividades e sugerir layout das artes 
finais, de modo a atender as demandas da pasta da cultura e do patrimônio cultural; 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos são baseados nas obrigações legais para a pontuação nos programas 
estaduais e na gestão das políticas públicas municipais: 
Patrimonio 
Garantir a Pontuação no ICMS Patrimônio  
Elaboração e entrega de todos os Conjuntos Documentais (Quadros IA a IIIC) ao IEPHA-
MG. 
Produção de Laudos de Conservação (4 bens), Fichas de Inventário (10 bens) e do Dossiê de 
Registro (Lasanha de Peixe). 
Cultura 
Execução das Leis Federais  
Suporte técnico para a regulamentação (leis, decretos, portarias, editais) e execução da Lei 
Paulo Gustavo e da Lei Aldir Blanc 2. 
Realização de dois (02) cursos de formação sobre editais federais de fomento à cultura 
Transversal 
Prestar orientação e suporte à gestão do Fundo Municipal de Cultural (FMPC), do Fundo 
Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural (FUMPAC) e aos respectivos Conselhos 
Municipais. 
Sustentabilidade: 
4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 
- A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários para a execução de serviços;  
- A contratada deverá seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, 
de acordo com as normas do Ministério do Trabalho.  
- Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança (EPI). 
Da exigência de carta de solidariedade 
4.3. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 
Subcontratação 
4.4. Não será autorizada a subcontratação. 
Garantia da contratação 
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
Requisitos Legais 
4.6. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas com salários, encargos sociais 
e trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, despesas administrativas e demais 
insumos necessários à perfeita execução do objeto. 
4.7. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos ou prejuízos 
pessoais ou materiais que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros por si ou por seus 
sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o 
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação decorrente dos mesmos. 
4.8. A utilização de soluções ou componentes proprietários, da CONTRATADA ou de 
terceiros, na construção dos programas ou quaisquer artefatos relacionados ao contrato, que 
possam afetar a propriedade do produto, deve ser formal e previamente autorizada pelo 
Município de Planura/MG. 
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4.9. A CONTRATADA fica proibida de fazer qualquer tipo de publicidade sobre os 
serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias úteis após a 
emissão da ordem de serviço.  
5.2. A contratação de serviços especializados para assessoria técnica voltada à obtenção do 
ICMS Patrimonio Cultural e gerenciamento da Lei Aldir Blanc, deve atender a requisitos que 
garantam a eficiência, adequação e eficácia da solução. Primeiramente, é imprescindível que a 
empresa contratada demonstre capacidade técnica comprovada por meio de atestados que 
evidenciem a execução de serviços similares junto a entes públicos ou privados, assegurando 
experiência consolidada e resultados satisfatórios. Tal comprovação reforça a segurança na 
execução das atividades e a aptidão para atender às demandas específicas do objeto.  
5.3. Além disso, a qualificação profissional da equipe técnica envolvida na execução do 
contrato é indispensável. Os profissionais devem possuir formação e registro em áreas 
relacionadas ou outra que garanta a capacitação técnica para a execução, além de experiência 
prática nos programas de incentivo a Cultura e gestão de fundos municipais. Essa qualificação 
garante que as ações serão conduzidas com a expertise necessária para superar os desafios 
normativos e operacionais relacionados à obtenção dos recursos e à gestão dos projetos.  
5.4. Outro ponto fundamental é a capacidade de suporte e acompanhamento contínuo. A 
empresa contratada deve estar disponível para fornecer assistência técnica permanente, seja de 
forma presencial ou remota, garantindo suporte em todas as fases do processo, desde a coleta 
de informações até o preenchimento de sistemas digitais e a prestação de contas. Essa 
disponibilidade é crucial para assegurar que o município atenda integralmente às exigências 
normativas e alcance os resultados esperados.  
5.5. A Assessoria deverá ser com visitas in loco pelo menos, uma vez por semana e por 
meio de consultas de segunda a sexta-feira das 8h às 17h, via telefone, e-mail, plataformas de 
vídeo chamadas e WhatsApp e realizar reuniões no município com a equipe do setor 
responsável pelo desenvolvimento das que acompanharão o trabalho.  
5.6. A infraestrutura tecnológica da contratada também desempenha papel relevante no 
processo, pois deve permitir a gestão eficiente das informações e documentos relacionados 
aos projetos. Ferramentas que garantam a segurança, a transparência e o acesso compartilhado 
às informações são essenciais para a boa execução do contrato e para o acompanhamento das 
ações pelas partes interessadas. Além disso, os critérios de sustentabilidade e responsabilidade 
social devem ser observados, com a adoção de práticas que promovam a inclusão social e o 
desenvolvimento sustentável, reforçando o impacto positivo das políticas públicas esportivas.  
5.7. Por fim, a garantia de resultados deve ser um compromisso assumido pela contratada, 
que deverá atuar de forma a assegurar o cumprimento dos objetivos estabelecidos, como a 
obtenção de recursos por meio do ICMS Cultural e da Lei Aldir Blanc e o sucesso na 
captação e execução de projetos incentivados pelas Leis. Com esses requisitos, busca-se 
assegurar que a solução contratada contribua efetivamente para o fortalecimento das políticas 
públicas no município, promovendo o bem estar da população e o desenvolvimento local.  
5.8. Os serviços, objetos da contratação, deverão ser executados às expensas da 
Contratada, em condições seguras de utilização, bem como deverão observar as normas 
técnicas dos órgãos reguladores, respeitando-se rigorosamente o prazo de execução 
estabelecido, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão.  
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5.9. A empresa contratada deverá executar o objeto contratado em conformidade com as 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, executando os serviços em perfeitas 
condições, no prazo e local indicados pela Administração.  
5.10. O valor total ofertado, será para a prestação do serviço para o exercício 2026, a contar 
da assinatura do contrato, e será pago em 12 parcelas iguais.  
 
6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos  
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.   
6.7.01. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.   
6.7.02. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   
6.7.03. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.7.04. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.7.05. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.01. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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7.5.  Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
Fiscalização Técnica 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 
7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados: 
7.8.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  O 
fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.   
7.8.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.8.3. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
7.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.9.01. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
7.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.   
7.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   
7.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   
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7.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.    
7.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.    
7.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.    
7.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
Liquidação 
8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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8.8.01. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
8.9.1 o prazo de validade; 
8.9.2. a data da emissão;  
8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  
8.9.5. o valor a pagar; e  
8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    
8.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal.   
Prazo de pagamento 
8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
8.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.20.01. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
8.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Cessão de crédito 
8.22. Não haverá cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
EXECUÇÃO 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um 
dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará com 
a seleção da proposta de MENOR PREÇO.    
Forma de Execução 
9.2. A execução do objeto será mensalmente de forma contínua.  
 
10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Habilitação jurídica 
10.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
10.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
10.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
10.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.10. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
10.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
10.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
10.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
10.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 
Qualificação Técnica 
10.17. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
10.18. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante executou serviços similares ao 
objeto deste edital por um período mínimo de 02 anos.  
10.19. Carteira profissional acompanhada de registro do responsável técnico em vigência 
emitido pelo Conselho Regional da Categoria.   
10.20. Cópia de Diploma de graduação 
10.21. Comprovação de que o profissional indicado possui experiência mínima de 02 anos, 
demonstrada através de Certidão de Acervo Técnico, atestados ou currículo documentado.  
10.22. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.23. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.24. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
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10.25. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 
10.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.27. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.28. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
11.2. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto executado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
11.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
11.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.9.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
12.1. Executar o objeto da contratação, de acordo com este Instrumento e com as normas e 
especificações técnicas;  
12.2. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à contratação;  
12.3. Não transferir a terceiro, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação.  
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12.4. Na hipótese de denegação da prorrogação do prazo de entrega, descumprido o prazo 
inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas no tópico relativo às sanções;  
12.5. Fornecer todos os materiais/equipamentos para ativação do serviço, incluindo 
eventuais configurações necessárias, conforme especificado neste Termo de Referência;  
12.6. Manter pessoal treinado e especializado em distância compatível ao atendimento do 
SLA, e demais elementos necessários à perfeita execução dos serviços.  
12.7. Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão de obra, 
distribuição, seguros, tributos, locações, materiais e demais encargos incidentes sobre os 
serviços contratados. 
12.8. Assumir com exclusividade os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de 
material, mão de obra, aparelhos e equipamentos necessários para a boa e perfeita execução 
dos serviços; 
12.9. Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 
tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato; 
12.10. Garantir sigilo e inviolabilidade dos dados trafegados por meio dos enlaces, 
respeitadas as hipóteses legais de quebra de sigilo das telecomunicações;  
12.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação 
dos serviços pelo Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE.  
12.12. Todas as despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento da equipe técnica da 
contratada ficará a cargo da contratada.  
12.13. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos 
aos bens do Município de Planura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou acompanhamento pelo Município de Planura. 
12.14. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município de 
Planura for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas 
judiciais e honorários advocatícios. 
12.15. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas 
relativos aos serviços contratados. 
12.16. Comunicar imediatamente ao Município de Planura qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução do objeto licitado. 
12.17. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Município de 
Planura. 
12.18. Encaminhar, anteriormente à realização de qualquer serviço, orçamento detalhado, 
com a previsão de tempo necessário à execução do serviço solicitado. 
12.19. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da 
prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional 
ao Município de Planura. 
12.20. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução dos serviços 
objeto do presente, durante toda a sua vigência, a pedido do Município de Planura. 
12.21. Atender prontamente às solicitações diversas da Contratante, referente a prestação de 
informações, relatórios e outras demandas administrativas e técnicas pertinentes ao contrato. 
12.22. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços pela 
equipe do Município de Planura, durante a sua execução. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

27 

PREFEITURA 
DE 

PLANURA/MG 
 

Fls___________ 
 

Ass __________ 

12.23. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar ao Município de Planura, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado. 
12.24. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no Termo de Referência, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a 
buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município 
de Planura de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 
Contratada. 
12.25. Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 
informações, de dados e de equipamentos do Município de Planura. 
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação é de R$ 40.759,00 (quarenta mil, setecentos e cinquenta 
e nove reais). 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município.  
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
534 – MANUT. ATIV. CULTURAIS 
02.015.13.392.0247.2.301.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

 
 
 

_________________________________ 
CREMILDA LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 
 

DADOS DA LICITANTE 
RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   I ESTADUAL: 
ENDEREÇO:   
CIDADE:   ESTADO:   CEP: 
TELEFONE:   E-MAIL:  
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME:  CPF:   
RG:   ENCEREÇO:   
PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 
Nº BANCO:   BANCO:  AG:  CONTA:  

 
Prezado Senhor, 
1.1. Venho através deste, apresentar proposta a Prefeitura Municipal de Planura/MG, para: 
Contratação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica Especializada para a Gestão da 
Cultura, do Patrimônio Cultural para o município de Planura/MG (Ano Base 2026): 

 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO 
VALOR 
TOTAL 

01 01 PS 

Contratação de Empresa especializada para prestar consultoria e serviços 
técnicos para a gestão da cultura e do patrimônio cultural do município de 
Planura/MG neste ano de 2026, elaboração os conjuntos documentais do 
ICMS do Patrimônio para o envio via protocolo FTP ou outro vigente 
conforme Deliberação e Portarias do IEPHA Orientar o Departamento de 
Cultura e Patrimônio Histórico na gestão da cultura e executar os seguintes 
serviços: Acompanhar e orientar desenvolvimento dos programas e 
atividades previstas no Plano Municipal de Cultura; Atualizar as informações 
e manter atualizado durante todo o ano vigente a página do município de 
Planura no Sistema Nacional de Cultura; Orientar o Conselho Municipal de 
Política e Patrimônio Cultural em todas as diretrizes para implantação das 
políticas e programas que compõe o Plano Municipal de Cultural. Assessoria 
periódica junto ao órgão gestor em relação às suas atribuições e gestão do 
Fundo Municipal de Cultural - FMPC em relação aos gastos possíveis com o 
recurso públicos recebidos em suas respectivas políticas; e) Orientação e 
entrega de modelos de leis, decretos, portarias, editais e demais formulários 
para recebimento e execução dos recursos oriundos da Lei Federal e a lei que 
a instituiu (Lei nº 14.399/2022) foi alterada pela Lei nº 15.132/2025, que 
previu15 bilhões entre 2023 e 2027. nº 14.399, de 8 de julho de 2022 (Lei 
Aldir Blanc 2) e suas respectivas regulamentações. Acompanhar os trabalhos 
dos pareceristas do município ou contratados por ele para avaliar as 
propostas dos respectivos editais municipais referente a Lei Federal nº 
14.399, de 8 de julho de 2022 (Lei Aldir Blanc 2); Manutenção do site da 
Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, inserindo todas as informações 
necessárias a gestão da cultura, conforme serviços descritos acima; Realizar 
dois cursos de formação sobre os editais referentes a Lei Federal nº 14.399, 
de 08 de julho de 2022 (Lei Aldir Blanc 2). 

 

02 01 PS 
Contratação de Empresa especializada para prestar consultoria e serviços 
técnicos para a gestão da cultura e do patrimônio cultural do município de 
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Planura/MG neste ano de 2026, elaboração os conjuntos documentais do 
ICMS do Patrimônio para o envio via protocolo FTP ou outro vigente 
conforme Deliberação e Portarias do IEPHA Orientar o Departamento de 
Cultura e Patrimônio Histórico na gestão do patrimônio cultural e executar 
os seguintes serviços: Orientar o Conselho Municipal de Política e 
Patrimônio Cultural em todas as diretrizes para implantação das políticas e 
programas que compõe o Plano Plurianual de Educação e Difusão do 
Patrimônio Cultural do município e colaborar nos pareceres a serem emitidos 
referentes aos bens inventariados, registrados e tombados, e, revisar suas atas 
conforme ABNT; Assessoria periódica junto ao órgão gestor em relação às 
suas atribuições e gestão do Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio 
Cultural - FUMPAC em relação aos investimentos possíveis com o recurso 
públicos recebidos conforme legislações vigentes para a gestão pública; 
Execução do Plano de Inventário conforme cronograma vigente, atualizando 
a ficha de inventário de até 10 bens no ano vigente; Produzir o dossiê de 
registro da Lasanha de Peixe, e orientar a execução de toda a parte 
administrativa do processo de registro conforme consta na Deliberação 
Normativa e Portaria do CONEP – IEPHA-MG, vigentes para o presente 
ano. Produzir os laudos do estado de conservação dos 4 bens tombados: 
prédio da Prefeitura Municipal, Praça da Vila de Furnas e conjunto 
mobiliário antigo (mesa e 3 cadeiras) e Caderno de Memórias de Dona 
Silvia. Elaborar e atualizar as fichas de inventário 02 Quermesse de Santo 
Antônio, Cavalgada e Queima do Alho. Elaborar os relatórios das ações de 
salvaguarda dos 02 bens registrados: Quermesse de Santo Antônio, 
Cavalgada e Queima do Alho e Folia de Reis. Acompanhar e orientar a 
execução do Plano Plurianual de Educação para o Patrimônio e Difusão 
referente as ações planejadas para o ano vigente: dar suporte técnico para a 
comprovação destas atividades, além da revisão dos relatórios e montagem 
do quadro; Entregar todos os conjuntos documentais do ICMS do Patrimônio 
Cultural – Quadros IA, IB, IIA, IIC, IIIA, IIIB e IIIC em arquivo PDF para 
cadastro pela Secretaria no protocolo FTP, ou outro meio eletrônico 
informado pelo IEPHA/MG. 

1) Preço Total da Proposta R$ ... (VALOR POR EXTENSO). 
2) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, considerando todos os itens acima (documentação 
e exames). 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e especiais estabelecidas no Edital e 
seus anexos, que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 
presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
(CNPJ/MF)  

Responsável ou representante legal 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO Nº .../2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 
MINUTA DE CONTRATO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANURA 
ATRAVÉS DO PREFEITO MUNICIPAL E A 
EMPRESA _______________________________.   

 
O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Monte Carmelo, nº 448, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o nº 
18.449.157/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO LUIZ 
BOTELHO, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 452.727.606-97, 
portador da cédula de identidade sob o nº 15.573.395 SSP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de 
Planura, denominado CONTRATANTE e a empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº 
________________, Inscrição Estadual nº. _______________, com sede na 
_______________________, representada pelo Sr. 
__________________________________________________ neste ato denominada 
CONTRATADA/FORNECEDOR, celebram o presente instrumento, decorrente de licitação, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026, das 
normas dispostas na Lei n.º 14.133/21, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1.1. OBJETO: contratação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica Especializada 
para a Gestão da Cultura e do Patrimônio Cultural para o município de Planura/MG (Ano 
Base 2026), na forma descrita no termo de referência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ... (valor por extenso) no qual já estão incluídas todas 
as despesas especificadas na proposta apresentada pela CONTRATADA e conforme edital. 
2.2. O valor unitário do presente instrumento é aquele constante na Autorização de Fornecimento e 
Proposta Comercial da CONTRATADA, que faz parte deste instrumento contratual independente de 
transcrição. 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO 
VALOR 
TOTAL 

01 01 PS 

Contratação de Empresa especializada para prestar consultoria e serviços técnicos para a 
gestão da cultura e do patrimônio cultural do município de Planura/MG neste ano de 2026, 
elaboração os conjuntos documentais do ICMS do Patrimônio para o envio via protocolo 
FTP ou outro vigente conforme Deliberação e Portarias do IEPHA Orientar o Departamento 
de Cultura e Patrimônio Histórico na gestão da cultura e executar os seguintes serviços: 
Acompanhar e orientar desenvolvimento dos programas e atividades previstas no Plano 
Municipal de Cultura; Atualizar as informações e manter atualizado durante todo o ano 
vigente a página do município de Planura no Sistema Nacional de Cultura; Orientar o 
Conselho Municipal de Política e Patrimônio Cultural em todas as diretrizes para 
implantação das políticas e programas que compõe o Plano Municipal de Cultural. 
Assessoria periódica junto ao órgão gestor em relação às suas atribuições e gestão do Fundo 
Municipal de Cultural - FMPC em relação aos gastos possíveis com o recurso públicos 
recebidos em suas respectivas políticas; e) Orientação e entrega de modelos de leis, decretos, 
portarias, editais e demais formulários para recebimento e execução dos recursos oriundos 
da Lei Federal e a lei que a instituiu (Lei nº 14.399/2022) foi alterada pela Lei nº 
15.132/2025, que previu15 bilhões entre 2023 e 2027. nº 14.399, de 8 de julho de 2022 (Lei 
Aldir Blanc 2) e suas respectivas regulamentações. Acompanhar os trabalhos dos 
pareceristas do município ou contratados por ele para avaliar as propostas dos respectivos 
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editais municipais referente a Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022 (Lei Aldir Blanc 
2); Manutenção do site da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, inserindo todas as 
informações necessárias a gestão da cultura, conforme serviços descritos acima; Realizar 
dois cursos de formação sobre os editais referentes a Lei Federal nº 14.399, de 08 de julho 
de 2022 (Lei Aldir Blanc 2). 

02 01 PS 

Contratação de Empresa especializada para prestar consultoria e serviços técnicos para a 
gestão da cultura e do patrimônio cultural do município de Planura/MG neste ano de 2026, 
elaboração os conjuntos documentais do ICMS do Patrimônio para o envio via protocolo 
FTP ou outro vigente conforme Deliberação e Portarias do IEPHA Orientar o Departamento 
de Cultura e Patrimônio Histórico na gestão do patrimônio cultural e executar os seguintes 
serviços: Orientar o Conselho Municipal de Política e Patrimônio Cultural em todas as 
diretrizes para implantação das políticas e programas que compõe o Plano Plurianual de 
Educação e Difusão do Patrimônio Cultural do município e colaborar nos pareceres a serem 
emitidos referentes aos bens inventariados, registrados e tombados, e, revisar suas atas 
conforme ABNT; Assessoria periódica junto ao órgão gestor em relação às suas atribuições e 
gestão do Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural - FUMPAC em relação 
aos investimentos possíveis com o recurso públicos recebidos conforme legislações vigentes 
para a gestão pública; Execução do Plano de Inventário conforme cronograma vigente, 
atualizando a ficha de inventário de até 10 bens no ano vigente; Produzir o dossiê de registro 
da Lasanha de Peixe, e orientar a execução de toda a parte administrativa do processo de 
registro conforme consta na Deliberação Normativa e Portaria do CONEP – IEPHA-MG, 
vigentes para o presente ano. Produzir os laudos do estado de conservação dos 4 bens 
tombados: prédio da Prefeitura Municipal, Praça da Vila de Furnas e conjunto mobiliário 
antigo (mesa e 3 cadeiras) e Caderno de Memórias de Dona Silvia. Elaborar e atualizar as 
fichas de inventário 02 Quermesse de Santo Antônio, Cavalgada e Queima do Alho. Elaborar 
os relatórios das ações de salvaguarda dos 02 bens registrados: Quermesse de Santo Antônio, 
Cavalgada e Queima do Alho e Folia de Reis. Acompanhar e orientar a execução do Plano 
Plurianual de Educação para o Patrimônio e Difusão referente as ações planejadas para o ano 
vigente: dar suporte técnico para a comprovação destas atividades, além da revisão dos 
relatórios e montagem do quadro; Entregar todos os conjuntos documentais do ICMS do 
Patrimônio Cultural – Quadros IA, IB, IIA, IIC, IIIA, IIIB e IIIC em arquivo PDF para 
cadastro pela Secretaria no protocolo FTP, ou outro meio eletrônico informado pelo 
IEPHA/MG. 

 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

3.1. A execução do presente Contrato será acompanhada\fiscalizada pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do art. da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

4.1. A gestão do contrato será realizada pelo Secretário da Cultura, Esporte e Lazer. 
4.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor que for designado. 
4.3. A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da CONTRATANTE, 
devidamente designado, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros:  
4.4. Solicitar a execução do objeto mencionado;  
4.5. Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados;  
4.6. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência;  
4.7. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos 
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências;  
4.8. Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade do objeto contratado;  
4.9. Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 
multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
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4.10. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 
CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução do objeto contratado.  
4.11. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 
nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
4.12. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do objeto, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Termo de Referência, bem 
como todas as condições impostas no instrumento contratual.  
4.13. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados 
da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  
4.14. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração 
do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do município de 
Planura/MG, em até 30 (trinta) dias contados após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite 
do Fiscal e Gestor, observadas as condições de recebimento provisório e definitivo. 
5.2.  Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente, bem 
como o número do banco, agência e conta para transferência bancária, cuja titularidade deverá ser a 
mesma do CNPJ/CPF do emissor da Nota Fiscal. 
5.3.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação. 
5.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor da Lei 
14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.5.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
5.6.  Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto. 
5.7.  Em caso de atraso no pagamento por parte do município de Planura -MG, o valor do montante 
será atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
(IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em conta corrente, mediante Ordem 
Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura. 
5.8.  O pagamento será feito através de transferência bancária em conta indicada na Nota Fiscal, 
podendo também ser realizado através de boleto. 
5.8.1. Em casos excepcionais, desde que requerido e devidamente justificado pelo licitante, a 
administração poderá admitir o pagamento por cheque. 
5.9.  Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com os artigos da Lei n.º 14.133/21, quando for o 
caso. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO. 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2026, iniciando na data de sua assinatura, nos 
termos do art. 105 da Lei 14.133/2026. 
7.2. O envio da Ordem de fornecimento à Contratada poderá ser efetivado via e-mail ou qualquer 
outro meio válido de comunicação.  
7.3. Os serviços deverão ser prestados no local indicado na Ordem de Serviços sem custos adicionais.  
7.4. A Prefeitura Municipal de Planura não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeito 
ou imperfeição, em desacordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência 
ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 
7.5. A execução do objeto seguirá o fluxo estabelecido pelo Contratante e equipe médica, conforme 
disponibilidade de agenda.  
7.6. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias úteis da emissão da ordem de serviço, considerando a 
necessidade de estruturação, início do serviço e demanda apresentada; 
7.7. Descrição detalhada do fluxo, métodos, rotinas, etapas, procedimentos, frequência e periodicidade 
de execução do trabalho, conforme definição do cronograma previsto na Resolução SES/MG Nº 
9.069, de 18 de outubro de 2023; 
7.8. Não sendo sanadas as irregularidades nos prazos acima indicados, o setor responsável pelo 
serviço reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente, que deverá 
proceder à instauração do devido processo administrativo para aplicação de penalidades. 
7.9. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas.  
7.10. O recebimento definitivo não eximirá a empresa vencedora de suas responsabilidades, nem 
invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que a solicitante venha a fazer, baseada na 
existência de material inadequado para o consumo, no prazo da validade.   
7.11. A prestação de serviços será realizada junto a equipe médica de oftalmologia em horários e 
locais pré-definidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
7.12. A empresa deverá possuir todos os equipamentos e materiais necessários para a realização do 
serviço. 
7.13. A empresa vencedora deverá se adequar às condições e políticas de carga e descarga do local da 
entrega, assim como deverá observar as normas de transporte adequadas a cada material, que deverão 
ser transportados e manuseados de forma a garantir a sua integridade e a sua qualidade.  
7.14. No caso de atrasos, a Prefeitura Municipal de Planura fará um comunicado interno para o gestor 
do contrato com cópia para a empresa vencedora informando o período de atraso, sendo que esta 
deverá estar assinada e datada pela Gerência de Compras. Após isso, a empresa vencedora estará 
sujeita às penalidades conforme sanções estabelecidas na lei e no presente Termo de Referência.  
7.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
7.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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7.20. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.   
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas, decorrentes da contratação do objeto deste processo ocorrerá à conta da Dotação 
Orçamentária: 534 – MANUT. ATIV. CULTURAIS; 02.015.13.392.0247.2.301.3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1. Das responsabilidades da Contratante e da Contratada. 
9.2. Das Obrigações Do Contratante 
9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2.2. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
executado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.2.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.2.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.2.9.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.2.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
9.2.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.2.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.3.  Das Obrigações do Contratado  
9.4. Executar o objeto da contratação, de acordo com este Instrumento e com as normas e 
especificações técnicas;  
9.5. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à contratação;  
9.6. Não transferir a terceiro, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação.  
9.7. Na hipótese de denegação da prorrogação do prazo de entrega, descumprido o prazo inicial, o 
fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas no tópico relativo às sanções;  
9.8. Fornecer todos os materiais/equipamentos para ativação do serviço, incluindo eventuais 
configurações necessárias, conforme especificado neste Termo de Referência;  
9.9. Manter pessoal treinado e especializado em distância compatível ao atendimento do SLA, e 
demais elementos necessários à perfeita execução dos serviços.  
9.10. Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão de obra, distribuição, 
seguros, tributos, locações, materiais e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados. 
9.11. Assumir com exclusividade os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, 
mão de obra, aparelhos e equipamentos necessários para a boa e perfeita execução dos serviços; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

35 

PREFEITURA 
DE 

PLANURA/MG 
 

Fls___________ 
 

Ass __________ 

9.12. Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato; 
9.13. Garantir sigilo e inviolabilidade dos dados trafegados por meio dos enlaces, respeitadas as 
hipóteses legais de quebra de sigilo das telecomunicações;  
9.14. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos 
serviços pelo Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE.  
9.15. Todas as despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento da equipe técnica da 
contratada ficará a cargo da contratada.  
9.16. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 
Município de Planura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Município 
de Planura. 
9.17. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município de Planura for 
compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários 
advocatícios. 
9.18. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos 
serviços contratados. 
9.19. Comunicar imediatamente ao Município de Planura qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto licitado. 
9.20. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Município de Planura. 
9.21. Encaminhar, anteriormente à realização de qualquer serviço, orçamento detalhado, com a 
previsão de tempo necessário à execução do serviço solicitado. 
9.22. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos 
serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional ao Município de 
Planura. 
9.23. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução dos serviços objeto do 
presente, durante toda a sua vigência, a pedido do Município de Planura. 
9.24. Atender prontamente às solicitações diversas da Contratante, referente a prestação de 
informações, relatórios e outras demandas administrativas e técnicas pertinentes ao contrato. 
9.25. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços pela equipe 
do Município de Planura, durante a sua execução. 
9.26. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município de 
Planura, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem 
como substituir os documentos com prazo de validade expirado. 
9.27. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no Termo de Referência, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante 
melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de Planura de qualquer 
demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da Contratada. 
9.28. Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de informações, de 
dados e de equipamentos do Município de Planura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave. 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 
10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
8.9.1.1.01 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
“d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa 
alínea: 
10.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo 
ou fator superveniente imprevisível.  
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
10.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo 
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 
enviadas. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e 
10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 
de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos 
seguintes casos: 

a) Inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas em 
lei. 

b) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores. 
d) Atraso injustificado na execução da entrega do item; 
e) Decretação de falência ou dissolução da sociedade; 
f) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato.                                                                                                                                                                                                       
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g) A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 
artigos da Lei nº 14.133/21. 
11.2. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, 
reduzindo a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Frutal/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação 
oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias.   

                                    
Planura/MG, ____ de ____________ de 2026. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PLANURA/MG 
ANTONIO LUIZ BOTELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

(NOME DA EMPRESA) 
(RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 

SÓCIO 
CONTRATADA 

 
 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
01-                                                                      02- 
Nome:                                                                Nome: 
CPF:                                                                   CPF: 


